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Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2026 - RERRATIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PRO64998/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de limpeza urbana 
complementar e mecanizada, por resultado, de forma contínua e regular, no âmbito do 
Município de Bagé/RS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAGÉ - (UASG 988531) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.433.594,12  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/03/2026, às 9h30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 

REALIZAÇÃO: Portal do BANRISUL  Banco do Estado do Rio Grande do Sul, 
www.pregaobanrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
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Prefeitura Municipal de Bagé 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PRO64998/2025 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, por meio da Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, com sede 
na rua Caetano Gonçalves, n° 1151, centro  Bagé/RS, torna público que realizará licitação para 
contratação de serviços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 215, de 26 de maio de 2023, Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de limpeza urbana complementar e mecanizada, por resultado, de forma contínua e regular, no âmbito do 

Município de Bagé/RS, com medição por unidades de área efetivamente executadas, de acordo 
com as quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O objeto trata de serviço comum de engenharia e o regime de execução será o de empreitada 
por preço global. 

2. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos 
estabelecidos neste Edital e em seus anexos e que estejam cadastrados / credenciados junto ao 
provedor do sistema eletrônico www.pregaobanrisul.com.br (Portal do BANRISUL  Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul). 

2.2 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1 Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

2.2.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 

2.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
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2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5 Os lotes serão de ampla concorrência com preferência para microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

2.2.6 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14 Não poderá haver licitante com mais de uma proposta por lote.  
2.15 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2 Não será exigido garantia de proposta; 
3.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.3.2 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1  e no inciso III do art. 5  da 

Constituição Federal; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ  SEFAZ  COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026  EDITAL _RERRATIFICADO               

                                                                                                                                                               P á g i n a  5 | 21 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

3.3.7 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
 

3.3.8 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  
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4.5 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.8 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
 

4.11 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.12 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.13 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.14 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.16 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,50% (meio por cento), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11 Na presente licitação foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.19.1.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.19.1.6 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.1.7 Empresas brasileiras; 
5.19.1.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.1.9 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.20.4 Após o encerramento da negociação do pregão, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento dos valores e definirá o prazo para que a empresa, melhor classificada, apresente 
os documentos de habilitação. 

5.20.5 Não será necessário anexar uma nova proposta, pois o valor do último lance será 
considerado o valor final arrematado. Esse valor será devidamente registrado na ata da 
sessão, assegurando transparência e oficializando a oferta final. 

5.21 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão do local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22 Quando se tratar de cota reservada e não haver vencedor, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

5.23 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

5.24 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, a prioridade de 
aquisição dos produtos será das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

6.  

6.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
6.3.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
6.3.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.4 No presente caso, será oportunizada a demonstração, por parte da licitante, através de 
documentação inequívoca, da exequibilidade da proposta, no prazo de 01 (uma) hora, através 
de manifestação do pregoeiro no chat do sistema Banrisul; 

6.5 O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa da licitante, desde que aceita pelo 
pregoeiro. 

6.6 Na hipótese prevista no item 6.10 do presente edital, não havendo comprovação suficiente neste 
sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 

6.7 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área técnica 
especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n  14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -   

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União  TCU. 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas a , b  e c  acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n  3/2018, art. 29, caput). 

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n  3/2018, art. 29, 1 ). 

7.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n  3/2018, art. 29, 2 ). 

7.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 3.6 deste edital. 
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7.8 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
ra a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

7.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.11 Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará ao licitante 
classificado em primeiro lugar no item, que no prazo de 2 (duas) horas envie a documentação 
de habilitação, em formato digital, via sistema. 

7.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de ofício ou a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do término do prazo. 

7.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por Certificado de 
Registro Cadastral emitido pelo Município de Bagé, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n  14.133/2021. 

7.13 Será verificado se o licitante apresentou as declarações solicitadas no item 3. 
7.14 A habilitação será verificada por meio eletrônico. 
7.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.14.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

7.14.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16 A verificação dos documentos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.17 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ  SEFAZ  COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026  EDITAL _RERRATIFICADO               

                                                                                                                                                               P á g i n a  12 | 21 

7.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.19 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- ácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta e habilitação que atenda ao presente edital; 

7.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4  do Decreto n  8.538/2015). 

7.23 Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

e) Declaração Unificada conforme modelo (anexo II) 
7.24 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade Fiscal Estado da sede/ Matriz 
c) Prova da regularidade Fiscal do Município de domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade de tributos Federais; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

7.25 Qualificação Econômico-Financeira 
7.25.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
7.25.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
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comprovando, índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
igual ou superior a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

ILC  Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00 

ILG  Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00 

SG  Solvência Geral igual ou superior a 1,00 

Onde: ILC =  Ativo Circulante 

                 Passivo Circulante 

 LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

         SG=      Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

I. Justifica-se os índices acima citados, justificando que o índice igual a 1 (um) refere-se ao 
mínimo de equilíbrio entre a receita e despesa, sendo que para cada R$ 1,00 (um real) 
gasto a empresa disponibiliza o mesmo valor para quitação a curto prazo: 

II. Índice de Liquidez Corrente (ILC igual ou superior a 1,0): representa a capacidade das 
empresas em saldar suas obrigações de curto prazo (um ano), honrando seus 
compromissos nas datas de vencimento. A maioria das obrigações classificadas no 
Passivo Circulante vence imediatamente após o encerramento do balanço. Somente o 
Imposto de Renda provisionado e os empréstimos contraídos são amortizados ao longo 
do próximo exercício; 

III. Índice de Liquidez Geral (ILG igual ou superior a 1,00): contempla o entendimento do 
primeiro, visto que agrega a capacidade de pagamento em longo prazo, sem que a 
empresa tenha que dispor do Ativo Permanente; 

IV. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
será exigido, para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação; 

V. Os indicadores fixados no item 7.25.2 deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital  ECD ao 
Sped.  

VIII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

7.25.3 É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
7.25.4 Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 

do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ  SEFAZ  COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026  EDITAL _RERRATIFICADO               

                                                                                                                                                               P á g i n a  14 | 21 

o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à 
Receita Federal do Brasil. 

7.25.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

7.25.6 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 
seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 
licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.25.7 A substituição referida no item acima. Somente terá eficácia em relação aos documentos que 
tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados 
na data da sessão, constante no preâmbulo. 

7.25.8 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-
lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.25.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

7.26 Qualificação Técnica 
7.26.1. A exigência de apresentação de certidão ou atestado que comprove a execução de serviços 

correspondentes, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) do item 1.1 do presente Termo 
de Referência, por prazo mínimo de 12 (doze) meses sucessivos. A exigência justifica-se 
pela natureza contínua, operacional e essencial dos serviços de limpeza urbana, os quais 
demandam experiência comprovada na execução regular e ininterrupta das atividades, 
planejamento operacional, gestão de equipes, utilização adequada de equipamentos e 
cumprimento de rotinas periódicas. Tal requisito visa assegurar que o licitante possua 
capacidade técnica e experiência prática suficientes para executar o objeto com o nível de 
qualidade, regularidade e confiabilidade exigidos, mitigando riscos de descontinuidade, 
falhas operacionais ou inexecução contratual, sem configurar restrição indevida à 
competitividade, em consonância com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e com o princípio da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

7.26.2. Declaração de que o licitante tomou pleno conhecimento de todas as informações, condições 
locais e exigências necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.26.3. O licitante deverá declarar que dispõe de pessoal, equipamentos, veículos e estrutura 
operacional adequados e suficientes para a execução do objeto, compatíveis com as 
características e a dimensão dos serviços a serem prestados. 

7.26.4. Os requisitos de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional observarão os 
princípios da proporcionalidade, competitividade e isonomia, conforme art. 67 da Lei nº 
14.133/2021, devendo o licitante apresentar responsável técnico, com comprovação de 
vínculo com a empresa, sendo Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Agrônomo 
devidamente registrado no respectivo conselho profissional competente e Técnico em 
Segurança do Trabalho regularmente habilitado. 
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8. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitacoes@bage.rs.gov.br. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
8.7. O Pregoeiro poderá ser assessorado pela Área Técnica Demandante no que se referir às 

questões de ordem técnica. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br   ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, e www.bage.rs.gov.br  
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9.11. O Pregoeiro poderá ser assessorado pela Área Técnica Demandante no que se referir às 
questões de ordem técnica. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade Competente. 

11. DAS GARANTIAS  

11.1. Não será exigida garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
11.2. Será exigida do vencedor da licitação garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data da convocação para assinatura 
do contrato, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 
11.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou retribuída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1 A medição dos serviços será realizada diariamente, com base na verificação do cumprimento 
efetivo das rotas, frequências e quantitativos, conforme cronograma apresentado e demais 
definições deste Termo de Referência, em consonância com o modelo de execução por 
resultado. 

12.2 Em caso de ocorrência de eventos de intempérie ou de força maior, tais como chuvas intensas, 
temporais, ventos fortes ou outras condições climáticas adversas que impeçam a execução dos 
serviços, não haverá produção passível de medição, não sendo devidos pagamentos à 
Contratada, uma vez que a remuneração está vinculada exclusivamente à quantidade 
efetivamente executada e devidamente atestada pela fiscalização, não recaindo quaisquer 
custos sobre a Administração Pública. 

12.3 A medição dos serviços observará as seguintes unidades de medida: 
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12.4 Varrição de vias pavimentadas e logradouros públicos: medição por metro linear (m) 
efetivamente executado, considerando as rotas e frequências previstas; 

12.5 Roçada mecanizada e capina complementar com recolhimento de resíduos: medição por metro 
quadrado (m²) efetivamente atendido; 

12.6 raspagem e varrição mecanizada com caminhão varredeira: medição por metro quadrado (m²) 
efetivamente atendido. 

12.7 A medição será realizada por resultado, mediante validação da Fiscalização, com base nas 
Ordens de Serviço, cronogramas estabelecidos, relatórios operacionais e evidências de 
execução. 

12.8 Para fins de medição, a Contratada deverá apresentar relatório diário de execução contendo, 
no mínimo: 

12.9 identificação das rotas e áreas atendidas; 
12.10 quantitativos efetivamente executados por tipo de serviço; 
12.11 comprovação do cumprimento das frequências pactuadas; 
12.12 registros operacionais, fotográficos ou georreferenciados, quando exigidos; 
12.13 consolidação das ocorrências, correções e reexecuções, se houver; 
12.14 Identificação da equipe; 
12.15 Relato de ocorrências relevantes, tais como acidentes de trabalho, acidentes com transeuntes 

ou acidentes com danos ao patrimônio privado ou público; 
12.16 A Fiscalização procederá à conferência da documentação apresentada e à verificação em 

campo, podendo aprovar integralmente a medição, aprová-la parcialmente ou rejeitá-la, quando 
constatadas desconformidades. 

12.17 Na hipótese de execução parcial, descumprimento de metas e frequências, será aplicada glosa 
proporcional, limitada ao valor correspondente aos serviços não executados ou executados em 
desacordo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.18 A liquidação será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da conformidade 
dos produtos/serviços com a descrição editalícia e protocolização da nota fiscal emitida pela 
contratada na Coordenadoria/Setor de Despesas. 

12.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da regular liquidação da 
despesa, conforme Decreto 183/2025 e demais legislações correlatas. 

12.20 Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação da Contratada nos prazos e 
forma previstos no contrato. 

12.21 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II 
do caput serão reduzidos pela metade. 

12.22 O prazo de que trata os itens 9.1 e 9.4 poderão ser excepcionalmente prorrogados, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

12.23 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins de que tratam os itens 9.1 e 9.4. 

12.24 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
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12.25 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente 
na mesma posição da ordem cronológica. 

12.26 Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

12.27 A eventual perda das condições de que trata o item 9.2 não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 

12.28 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 
notificar a Contratada para que regularize a sua situação. 

12.29 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.30 É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.31 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

12.32 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.33 Independentemente do percentual de tributo inserido pela Contratada na planilha de custo, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

12.34 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO RECURSO FINANCEIRO 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, na dotação abaixo discriminada: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

14.1. A gestão do contrato se dará conforme as condições contidas nos itens 8 e seus subitens do 
Termo de Referência.  

Órgão: 9 SEC MUNIC DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 

Unidade: 3 MEIO AMBIENTE 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 261 CAMINHOS DO PROGRESSO 
Proj./Atividade: 1058 LIMPEZA URBANA 

Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Recurso: 1501 - 0001 LIVRE 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA 
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15.  VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
16.1.2.9. Fraudar a licitação; 
16.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

16.3.6. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado; 

16.3.7. Para as infrações previstas nos itens 16.1.2.8, 16.1.2.9, 16.1.2.10, d), e) e 9.11.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 9.11.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.2.8, 16.1.2.9, 
16.1.2.10, d), 9.11.7 e 9.11.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
16.1.1 e 16.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 16.1.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

16.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

16.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Os dados necessários para a firmatura do contrato, bem como o constante das propostas 
apresentadas pelas empresas participantes do certame, serão utilizados pela Administração 
para os fins necessários destinados a cumprir todas as legislações, tendo como finalidade evitar 
qualquer discussão posterior quanto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e a 
utilização das informações pessoais dos participantes da licitação, pois já estará especificado 
que a Administração poderá se utilizar destes dados. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br ou 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

18.  DOS ANEXOS: 

18.1. Integram este edital, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I    Termo de Referência; 
b) ANEXO II   Modelo de Declaração; 
c) ANEXO III  Modelo de Proposta Comercial; 
d) ANEXO IV  Minuta de Contrato. 

 
 

 

 

Luiz Fernando Mainardi 
Prefeito de Bagé 
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ANEXO II  MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________ CNPJ nº ___________, através de seu representante legal, Sr. 
________________, CPF ____________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua 
participação da licitação instaurada pelo Município de Bagé, modalidade ____________ e, sob as 
penalidades cabíveis, declara que a empresa é idônea e que não há superveniência de fato 
impeditivo a sua habilitação. 

Declaramos ainda: 

1. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais 
impedimentos do art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei Orgânica do Município de Bagé;  

2. Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas neste edital e seus respectivos anexos; 

3. Que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 
anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 
Administração Pública;  

4. Que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da 
assinatura do contrato, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 
incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação aplicável, 
em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;  

5. Que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 
7o da Constituição Federal);  

6. Que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no 
Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
conforme legislação aplicável;  

7. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 
extraordinária prevista em lei específica;  

8. Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV);  

9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  

10. Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada será 
imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Bagé/ RS. 

Local e data. 

 
Assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Em papel timbrado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO 0010/2026 - contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de limpeza urbana complementar e mecanizada, por resultado, de forma contínua e regular, 

no âmbito do Município de Bagé/RS, com medição por unidades de área efetivamente executadas, 

sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

À Prefeitura Municipal de Bagé 

Proponente: 

Razão Social ________________________________________________ 

CNPJ nº. ______________________________________ 

Encaminhamos pela presente, nossa proposta financeira para a execução do(s) serviço(s) previsto(s) 

no objeto deste certame. Declaramos que, no preço abaixo ofertado, estão incluídos todos os custos 

referentes ao cumprimento do objeto, assim como tributos, transporte, máquinas e equipamentos, 

EPIs, materiais, mão de obra e outros. 

ITEM - DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO/SERVIÇO - VALOR TOTAL 

Execução de serviços de limpeza urbana complementar e mecanizada, por resultado, de forma 
contínua e regular, no âmbito do Município de Bagé/RS, com medição por unidades de área 
efetivamente executadas, sem dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo:  

1 

LOTE 1 - ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT. PRODUTIVIDADE 
MÍNIMA DIÁRIA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO ANUAL 

1.1 
Varrição de vias 
pavimentadas e logradouros 
públicos, com  recolhimento  
de resíduos. 

metro linear/ano 
 (m/ano) 

7.667.942 
Consta no 

ANEXO I do 
Termo de 
Referência 

  

1.2 
Roçada mecanizada com 
recolhimento de  
resíduos. 

metro quadrado/ano 
(m²/ano) 1.536.000 

128.000 
CONSTA 
ANEXO II 

  

1.3 
Raspagem e varrição 
mecanizada simultânea com 
caminhão varredeira. 

metro quadrado/ano 
(m²/ano) 1.125.530 

93.974 
CONSTA 
ANEXO II 
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Valor Global lote 01 da Proposta: R$ ____________ (____________________________________) 

Validade da Proposta: ______ dias 

Condições de Pagamento: ______________________________ 

Prazo para execução: _______ (____________) dias corridos após a emissão da Ordem de Início. 

 

Declaramos que utilizaremos os equipamentos e as equipes técnicas e administrativas que forem 

necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou 

aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a fiscalização da 

Prefeitura, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Na execução dos serviços, observamos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização da Prefeitura, assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com os projetos executivos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.(a) ____________, CPF 

nº ____________, como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

LOCAL E DATA 

_________________________________________________ 
NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV  MINUTA DE CONTRATO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  SEFAZ  

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Processo Administrativo n° PRO64998/2025 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BAGÉ, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 

88.073.291/0001-99, E A EMPRESA _________________, CNPJ 

_________________. 

 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNPJ sob nº 88.073.291/0001-99, com sede na rua Caetano 
Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Luiz Fernando Mainardi, CPF nº 
291.496.060-34, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ______________, CNPJ sob 
o nº ______________, estabelecido(a) na(o) Av. ______________, nº _______, bairro _____________, na 
cidade de ______________, representada pelo(a) Senhor(a) _________________, CPF nº 
______________, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº PRO64998/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão Eletrônico 0010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através 
do edital de Pregão Eletrônico 0010/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de 
homologação e de adjudicação datados de _________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 
bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 
alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de limpeza urbana complementar e mecanizada, por resultado, de forma contínua e 
regular, no âmbito do Município de Bagé/RS, com medição por unidades de área efetivamente 
executadas, sem dedicação exclusiva de mão de obra pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ  SEFAZ  COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026  ANEXO IV  MINUTA DE CONTRATO                      

                                                                                                                                                               P á g i n a  2 | 11 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA  DO PREÇO 

4.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ ___________ (_______ 
reais), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme 
cronograma de execução estabelecido pela Administração. 

CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro da 
execução, após a realização da respectiva medição e mediante a apresentação de fatura e 
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada da seguinte documentação 
comprobatória, conforme TAC - Termo de Ajuste de Conduta, firmado com o TRT- Tribunal 
Regional do Trabalho: 

a) Certidão de Regularidade com os Tributos Federais, FGTS, INSS; 
b) Guia da Previdência Social (GPS), Guia de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência 

Social (GFIP), com autenticação do Banco recebedor, constando o nome dos empregados 
alocados para o serviço, correspondente ao mês imediatamente anterior ao da fatura 
apresentada; 

c) Cópia da folha de pagamento, cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e FGTS 
individualizada dos empregados utilizados no serviço, bem como cópia dos recibos de entrega 
de vale-transporte, vale-
Convenção Coletiva de Trabalho; 

d) Cópia dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias. 
5.2. A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo: 

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execução, realizando a juntada dos documentos 
necessários ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de Despesas 
competente; 

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidação da despesa e incluir na 
ordem cronológica de pagamentos. 

5.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da liquidação da despesa, 
conforme Decreto Municipal 183/2025 e demais legislação correlata. 

5.4. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e 
formas previstos no contrato. 

5.5. Os prazos acima citados poderão ser excepcionalmente prorrogáveis, justificadamente, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins de que trata o item 4.13. 

5.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

5.8. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica. 

5.9. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 
exigidas para a habilitação na licitação, condição que deve se fazer constar no Instrumento 
Contratual nos termos firmados com o Ministério Público do Trabalho. 

5.10.  Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 
notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

5.11.  A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.12.  É facultada a retenção de créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.13. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 
regula a matéria. 

5.14. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta correntes indicadas pelo contratado; 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 

d) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA  DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, prorrogável sucessivamente, desde que comprovada a vantajosidade e o interesse 
público, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA  DO RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, na dotação abaixo discriminada: 

 
 
 
 
 
 
7.2. A 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a 
CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA NONA  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que sejam reparados, corrigidos, removidos, reconstruídos ou substituídos, no 
total ou em parte, às suas expensas. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva 
prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial da Contratada. 

 

Órgão: 9 SEC MUNIC DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 

Unidade: 3 MEIO AMBIENTE 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVICOS URBANOS 
Programa 261 CAMINHOS DO PROGRESSO 

Proj./Atividade: 1058 LIMPEZA URBANA 

Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Recurso: 1501 - 0001 LIVRE 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA 
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10.6. Promover o recebimento provisório e definitivo, quando aplicável, bem como realizar o ateste 
das medições e documentos fiscais referentes aos serviços efetivamente executados e aceitos. 

10.7. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções. 

10.9. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

10.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
10.11. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares. 
10.12. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 
10.13. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme rotas, frequências, metas e quantitativos definidos no Termo de 
Referência e no cronograma de execução definido pelo Gestor do Contrato, observando boas 
práticas, normas técnicas, ambientais e de segurança aplicáveis. 

11.2. Disponibilizar, por sua conta e risco, toda a mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, 
ferramentas, veículos, EPIs e EPCs necessários à execução dos serviços, mantendo-os em 
condições adequadas de uso, com manutenção preventiva e corretiva. 

11.3. Manter equipe suficiente, capacitada, treinada, uniformizada e identificada, garantindo 
substituição imediata de trabalhadores ausentes, de modo a não comprometer a continuidade e 
o resultado dos serviços. 

11.4. Responsabilizar-se por vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, inclusive 
danos causados à Administração ou a terceiros, não sendo reduzida essa responsabilidade pela 
fiscalização contratual. 

11.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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11.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 
11.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro 

dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência. 

11.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.12. Apresentar relatórios, evidências e demais documentos de comprovação de execução exigidos 
neste Termo de Referência, para fins de medição, fiscalização e pagamento. 

11.13. Realizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos decorrentes da execução dos 
serviços, conforme diretrizes do Município e legislação vigente, respondendo integralmente por 
eventual descarte irregular. 

11.14. Assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e securitárias relativas aos seus empregados e à execução contratual, não 
transferindo qualquer responsabilidade ao Contratante. 

11.15. Cumprir as normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho aplicáveis, 
fornecendo EPIs/EPCs, treinamentos e condições adequadas, inclusive quando houver 
atividades com risco operacional em via pública. 

11.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 
parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

11.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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11.25. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

11.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.27. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

11.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A CONTRATADA presta, garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais, na 
modalidade de __________ no valor R$ __________ (________________) consoante art. 96 e 
seguintes da Lei Federal 14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato neste ato; 

12.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 
conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 
o fiscal do contrato dará ciência à Contratada, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento 
do contrato. 

13.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ  SEFAZ  COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2026  ANEXO IV  MINUTA DE CONTRATO                      

                                                                                                                                                               P á g i n a  8 | 11 

13.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial da Contratada. 

13.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade da Contratada e eventualmente aplicar sanções. 

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

13.11. A gestão do contrato será orientada pelo modelo de contratação por resultado, sendo 
priorizada a verificação das entregas efetivamente realizadas, do cumprimento das metas e 
frequências pactuadas e dos indicadores definidos neste Termo de Referência, não havendo 
ingerência da Administração sobre a organização interna, métodos ou gestão de pessoal da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA MEDIÇÃO 

14.1. A medição dos serviços será realizada diariamente, com base na verificação do cumprimento 
efetivo das rotas, frequências e quantitativos, conforme definido no Termo de Referência, em 
consonância com o modelo de execução por resultado. 

14.2. Em caso de ocorrência de eventos de intempérie ou de força maior, tais como chuvas intensas, 
temporais, ventos fortes ou outras condições climáticas adversas que impeçam a execução dos 
serviços, não haverá produção passível de medição, não sendo devidos pagamentos à 
Contratada, uma vez que a remuneração está vinculada exclusivamente à quantidade 
efetivamente executada e devidamente atestada pela fiscalização, não recaindo quaisquer 
custos sobre a Administração Pública. 

14.3. A medição dos serviços observará as seguintes unidades: 
14.4. Varrição manual de vias pavimentadas e logradouros públicos: medição por metro linear (m) 

efetivamente executado, considerando as rotas e frequências previstas; 
14.5. Roçada mecanizada com recolhimento de resíduos: medição por metro quadrado (m²) 

efetivamente atendido; 
14.6. Operação mecanizada integrada de capina, raspagem e varrição mecanizada com caminhão 

varredeira: medição por metro quadrado (m²) efetivamente atendido. 
14.7. A medição será realizada por resultado, mediante validação da Fiscalização, com base nas 

Ordens de Serviço, relatórios operacionais e evidências de execução. 
14.8. Para fins de medição, a Contratada deverá apresentar relatório diário de execução contendo, no 

mínimo: 
a. identificação das rotas e áreas atendidas; 
b. quantitativos efetivamente executados por tipo de serviço; 
c. comprovação do cumprimento das frequências pactuadas; 
d. registros operacionais, fotográficos ou georreferenciados, quando exigidos; 
e. consolidação das ocorrências, correções e reexecuções, se houver. 

14.9. A Fiscalização procederá à conferência da documentação apresentada e à verificação em 
campo, podendo aprovar integralmente a medição, aprová-la parcialmente ou rejeitá-la, quando 
constatadas desconformidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou refazer, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades, não sendo atestada a medição até a completa regularização. 

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo 
com este Termo de Referência ou  com a proposta da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

15.3. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, será observado o disposto no art. 143 
da Lei nº 14.133/2021, procedendo-se à liquidação e pagamento da parcela incontroversa. 

15.4. Para os serviços de roçada mecanizada com recolhimento de resíduos e de operação 
mecanizada integrada de roçada, raspagem e varrição mecanizada com caminhão varredeira, 
a execução ocorrerá conforme as rotas, setores e frequências definidos nos anexos técnicos 
deste Termo de Referência. 

15.5. Tais serviços serão executados mediante Ordens de Serviço emitidas pela Administração, 
considerando a área efetivamente atendida em cada ciclo de execução, não sendo fixado 
quantitativo absoluto mensal e sim estimado, em razão da natureza variável da demanda e do 
regime de execução por resultado adotado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA GARANTIA DO OBJETO 

16.1. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 
materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.2. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que 
apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por 
outros de modo que não interfira na execução do serviço, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente. 

16.3. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 
materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

16.4. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que 
apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por 
outros de modo que não interfira na execução do serviço, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente. 

16.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 12 horas, contados a partir do recebimento da notificação. 

16.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DAS PENALIDADES 

18.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, 
sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 
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18.2. Constituem infrações administrativas, entre outras previstas em lei e no instrumento 
convocatório/contrato, as condutas relacionadas a: 

18.2.1 Inexecução total ou parcial do objeto; 
18.2.2 Execução em desconformidade com rotas, frequências, metas e quantitativos previstos no 

Termo de Referência; 
18.2.3 Paralisação indevida, interrupção ou abandono dos serviços; 
18.2.4 Não atendimento, no prazo fixado, de determinações da Fiscalização; 
18.2.5 Apresentação de documentação ou evidências de execução inconsistentes, incompletas ou 

inidôneas para fins de medição/atesto; 
18.2.6 Descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ou de segurança do 

trabalho, quando relacionado à execução do contrato; 
18.3. Prática de atos que prejudiquem a fiscalização, a medição, a continuidade ou a segurança da 

execução contratual. 
18.4. As sanções administrativas aplicáveis, conforme gravidade e tipificação legal, poderão 

compreender: 
18.4.1 Advertência; 
18.4.2 Multa; 
18.4.3 Impedimento de licitar e contratar; 
18.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

18.7. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
  

18.8. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão 

  
18.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, 
de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da Contratada deverão ser 
remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização  PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA EXTINÇÃO 

19.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, por: 
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 I  Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à 
extinção; 

 II  Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 
 III  Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Os dados necessários para a firmatura do contrato, serão utilizados pela Administração para os 
fins necessários destinados a cumprir todas as legislações, tendo como finalidade evitar 
qualquer discussão posterior quanto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD e a 
utilização das informações pessoais dos participantes da licitação, pois já estará especificado 
que a Administração poderá se utilizar destes dados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bagé/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 
ao presente contrato. 

21.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 

 

Bagé, ____, de ____________ de 2026. 

 

 

 

 
LUIZ FERNANDO MAINARDI 

Prefeito de Bagé/RS 

________________________________________ 

Representante da CONTRATADA 


